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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

REQUERIMENTO Nº             / 2021 – CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao Exmo. Sr. IVO GIUSTE. D.PRESIDENTE DA SUPERITENDÊNCIADE TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE SANTANA-STTRANS, solicitando ao mesmo que CRIE MAIS PONTOS DE ESTACIONAMENTO PARA IDOSOS. 
                               JUSTIFICATIVA

Nobres pares, a acessibilidade no trânsito permite que pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida alcancem e utilizem, com segurança e autonomia, os espaços urbanos. 

Vagas de estacionamento em estabelecimentos particulares destinadas a PCD (pessoa com deficiência) ou idosos, é garantida por lei. Segundo as resoluções 303/08 e 304/08 do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), os estabelecimentos particulares devem destinar 5% das vagas existentes para os idosos acima de 60 anos e 2% para portadores de deficiência.
Assim, solicitamos a Superintendência de Trânsito de Santana-STTRANS, que crie mais pontos de vagas para estacionamento à idosos, objetivando garantir a esses cidadãos maior acessibilidade e consequentemente qualidade de vida. 
PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM  15 DE SETEMBRO DE 2021.
_______________________________________________
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